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Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para vedar a 
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à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ...................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas 

ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado 

para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 

1991, é um fundo especial de natureza contábil e financeira, e tem o 

objetivo de financiar a inovação e o desenvolvimento científico e 

tecnológico com vistas a promover o desenvolvimento econômico e 

social do País. 

Parágrafo único. O FNDCT não se caracteriza como fundo de 

investimentos e não se vincula ao sistema financeiro e bancário                

nacional.” (NR) 

“Art. 10. ........................................................................................ 

................................................................................................................ 

XV – os resultados de aplicações financeiras sobre as suas 

disponibilidades; 

XVI – os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos 

e participação no capital de empresas inovadoras; 

XVII – a reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até 

o final do exercício, apurados no balanço anual; e 

XVIII – outras que lhe vierem a ser destinadas.” (NR) 

“Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos 

recursos do FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I), compreendendo a pesquisa 

básica ou aplicada, a inovação, a transferência de tecnologia e o 

desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens 

e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, o 

intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e 

recuperação de infraestrutura de pesquisa de C,T&I. 

§ 1º Os créditos orçamentários programados no FNDCT não serão 

objeto da limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar                  

nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º É vedada a imposição de quaisquer limites à execução da 

programação financeira relativa às fontes vinculadas ao FNDCT, 
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exceto quando houver frustração na arrecadação das receitas 

correspondentes. 

§ 3º É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes 

de fontes vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de 

natureza primária ou financeira. 

§ 4º A aplicação dos recursos referidos no caput contemplará o 

apoio a programas, projetos e atividades de C,T&I voltados para a 

neutralização das emissões de gases de efeito estufa do Brasil e para a 

promoção do desenvolvimento do setor de bioeconomia.” (NR) 

“Art. 12. .................................................................................... 

I – ................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

d) programas desenvolvidos por organizações sociais, 

qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que 

mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovações e que promovam e incentivem a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, limitado a 25% (vinte e cinco 

por cento) dos recursos disponibilizados no FNDCT para operações não 

reembolsáveis, a cada exercício; 

II – 

.......................................................................................................... 

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% 

(cinquenta por cento) das dotações consignadas na lei orçamentária 

anual ao FNDCT; 

...............................................................................................................” 

(NR) 

“Art. 14. ........................................................................................ 

............................................................................................................... 

§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações 

transversais são aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a 

VI, VIII e X a XVIII do caput do art. 10 desta Lei. 

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Os recursos vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (FNDCT) alocados em reserva de contingência na Lei 

Orçamentária Anual de 2020 serão integralmente disponibilizados ao fundo para 

execução orçamentária e financeira após a entrada em vigor desta Lei Complementar. 

Art. 4º As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam 

reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por 

lei ordinária. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de agosto de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a inovação e o 

desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o desenvolvimento 

econômico e social do País.  

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação; 

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES; 

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas; 

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica; 

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia; e 

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 
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EMBRAPA.  

§ 1º Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos nos incisos 

II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que representam e designados pelo 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2º Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos I, VII e 

VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares.  

§ 3º Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e tecnológica 

serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indicada pela Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia Brasileira de Ciências.  

§ 4º Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão escolhidos 

pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, e 

designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 5º O mandato dos representantes da comunidade científica, do setor empresarial 

e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 (dois) anos, sendo admitida a 

recondução por igual período, devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de publicação desta Lei.  

§ 6º Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de ciência e 

tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a 

partir de lista tríplice apresentada pelos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.  

§ 7º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu exercício 

será considerado serviço público relevante.  

§ 8º Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 

necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data de publicação desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

 

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:  

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais; 

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou gás natural, 

nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do caput do art. 49 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997;  

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia elétrica, nos 

termos do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000; 

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direitos de uso 

da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de comunicação e 

telecomunicações, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.992, de 24 de julho de 2000; 

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos do inciso V do caput do 

art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000; 

VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1º da Lei nº 9.994, 

de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor espacial; 

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 

art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu art. 4º, e do art. 1º da 

Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001;  

VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou produzam 
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bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III do § 1º do art. 11 da Lei 

nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991; 

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao Frete 

para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004; 

X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, bem como 

nos fundos de investimentos referidos no § 1º do art. 12 desta Lei; 

XI - recursos provenientes de incentivos fiscais; 

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas;  

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e  

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas.  

 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do FNDCT 

o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - C,T&I, 

compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a transferência de tecnologia e o 

desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens e de serviços, bem 

como a capacitação de recursos humanos, intercâmbio científico e tecnológico e a 

implementação, manutenção e recuperação de infra-estrutura de pesquisa de C,T&I.  

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 desta Lei 

poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:  

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 

forma do regulamento, para: 

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação entre 

ICTs e empresas;   

b) subvenção econômica para empresas; e   

c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;   

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 

empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da operação, 

observados, cumulativamente, os seguintes limites:  

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por 

cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT;   

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as contratadas 

com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido da 

referida empresa pública;   

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, mediante 

participação efetiva, em:  

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004;   

b) (VETADO)   

§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste artigo, os 

recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados pela Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, desde que o risco 

assumido seja limitado ao valor da cota.  

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações reembolsáveis 

e de investimento, devem observar as seguintes condições:  
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I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 

recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente a 

seu encerramento;  

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 

regulamento; e 

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa, 

de acordo com critérios definidos em regulamento.  

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo obedecerão 

ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, 

avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento de atividades de pesquisa 

científica e desenvolvimento tecnológico das Programações Específicas do FNDCT não 

poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados 

anualmente nas respectivas fontes de receitas, observado o limite fixado anualmente por ato do 

Conselho Diretor.  

Art. 14. Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações transversais, 

identificadas com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e com 

as prioridades da Política Industrial e Tecnológica Nacional.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, consideram- se ações transversais 

aquelas que, relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são financiadas por recursos de 

mais de um Fundo Setorial, não necessitando estar vinculadas à destinação setorial específica 

prevista em lei.  

§ 2º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de programação 

orçamentária em categorias específicas do FNDCT.  

§ 3º A programação orçamentária referida no § 2º deste artigo será recomendada 

pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e aprovada pelo Conselho Diretor, observado o 

disposto no inciso IV do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais são aqueles 

oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XV do caput do art. 10 desta Lei.  

§ 5º Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos financiamentos com recursos 

do FNDCT realizados anteriormente à publicação desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. A Finep poderá aplicar os recursos destinados às operações reembolsáveis, 

oriundos de empréstimos do FNDCT, devendo o produto das aplicações ser revertido à conta 

do Fundo, na forma do regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos prioritários de 

desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do Plano Básico de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 8.172, de 

18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da República, 

nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do Fomento às Atividades Sociais 

 

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como 

entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8172-18-janeiro-1991-365700-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8172-18-janeiro-1991-365700-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11540-12-novembro-2007-562962-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e 

bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.  

§ 1° São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e 

as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no 

contrato de gestão.  

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do 

contrato de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde 

que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social.  

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, 

dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de 

gestão. (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por 

outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio da 

União.  

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação 

do bem e expressa autorização do Poder Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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